
DECRETO ffû kOl IM Oll DB BEZEHDRO DE 1 967

Concede uma fração ideal do terreno oue cons­titue a Quadra 2-M/Drbana#
0 mSFBlfÚ MOÍÍICIPAL DE PÔRTO VBLRO, usando 

das atribuições que lhe confere o artigo item XII, do Decreto- ei
Federal n$ ? 8 3 9, de 21 de setembro de 1 9Ü3 9 & tendo enrista o dis - 
posto no Decreto Municipal n$ 3/4I4, de 22 de novembro da 1 967,

D E C R E T A *
Art# 19 - á concedida a MA-XQBfr Atld-h : :tP GARCIA» a 

fr.:; Jb  ideal de 9/1*000 (fftTE MI D A¥Q3)* do terreno que constitue a 
Quadra 2-lI/-Jrb:tna, onde eulstitt o antigo Mareado Publico Municipal,cg 
jo terreno mede 2l 900 por 98,00 metros, com os seguintes limites* ao 

. dorte, a f .dxa de acesso denominada Travessa Guapora* ao Sul,peia rua 
laririuue òL*sf a Leste* pala rua Jos* ie Alencar$ a Oeste* pela Avenj* 

‘ -da presidente Dutra#
Art.* 28 - A concessão de uso do terreno e espaço 

aereo sobre à área cm questão o destinada à constituição do condomíni­
os para fins de edificação#

Art* 38 - 0 concessionário se obriga a construir
o auartamento nQ 3lã? a puo se refere o orojato de construção aprova-
lo pela Prefeitura Municipal#

Art# Z|8 — Â presente Concessão será cancelada* 
lasda queseja transferida a benfeitoria, expedindo-sa nova conces­
são em favor do novo cmidoraino*

Art* 5 8 - 0  concessionário fica des lo logo iizdt̂  
do :i.:> posse da fração do t errono objeto do presente decreto, obrigado 
ecmsyquentemeatô, ao pagamento de todos os impostos e taxas que inci­
dam ou venham incidir sobre a mesma, a partir desta chata#

Art* 68 - 0 concessionário fica obrigado a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 39 (THIíTTA) dias, o
contrato de construção a que se refere o artigo 3*, sob jena de canc& 
lamento da concessão*

Art# 7® * G proserr: a Decreto ?ntr rá em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dis =.picões em contrário#

o Velho, ÜÜ do ///j/enbro eb 1 967#
Arq* IrtnePRHF de Faria - 

MUNICIPAL


